
 

 

PORTARIA N. 581/2023/GAPRE, DE 14 DE JULHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

ADIANTAMENTO DE VIAGEM PARA 

O SR. ROBSON MENDES MOREIRA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, incisos III, 
XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal e as disposições contidas na Lei Municipal n. 
425/2009 no uso de suas atribuições legais, e, 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, 

que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores 

e demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte 

– MT e da outras providencias” e o decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que 
“dispõe sobre a atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras 

providências” e a Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece 

Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de 

Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 
 

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a 
título de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a agentes políticos, 
servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e particulares em 
colaboração com o Poder Público  que se deslocarem temporariamente do município, para 
estrito desempenho de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, 
congressos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da municipalidade. 

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a 
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e 
particulares em colaboração com o Poder Público, cuja finalidade seja custear as despesas 
efetuadas distantes da sede do município, como despesas com locomoção urbana, 
intermunicipal ou interestadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as 
despesas com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município ou 
cedido pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso só poderão custear 
despesas com combustíveis, não entrando manutenção com mecânica e nem peças), em 
trechos em que não haja postos de abastecimento vencedores de licitações. 

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 
001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle 
de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 
2019, no capítulo V, item 2,  é de responsabilidade do Secretário da Pasta “deferir ou 
indeferir as diárias e/ou adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou 
conselheiro municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, a ser 
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encaminhada à Contabilidade para realização de empenho” e ao Chefe do Poder Executivo 
aplicar as sanções administrativas cabíveis previstas na legislação vigente (capítulo V - 
Reponsabilidade, item 1, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 

(vinte e quatro) horas, e concedidas por dia de afastamento do Município, incluindo-se os 
dias de partida e de chegada. No caso de o afastamento ocorrer por um período de até 12 
(doze) horas, será computado como meia diária (capítulo VI – Procedimentos, item 3, da 
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03); 

 
CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal 

n. 280/2010, em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será reduzido em 50% 
(cinquenta por cento), quando houver necessidade de deslocar-se para localidades situadas 
num raio de até 100 km de distância do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - 
Procedimentos, item 5, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM 

PERNOITE. No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor devido da diária será 
de 50% (cinquenta por cento) do valor devido da diária (capítulo VI - Procedimentos, item 
6, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro 

tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público que não 
prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do seu retorno fica vedado à 
concessão de nova diária e/ou adiantamento de passagem, além de se efetivar o desconto na 
sua folha de pagamento do mês subsequente (capítulo VII – Considerações finais, item 6, da 
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

 
 

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando n. 
370/2023/SMSCBN, de 13 de julho de 2023. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao Sr. ROBSON MENDES MOREIRA, portador do Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n. ***.732.***-**, o 
correspondente ao valor de R$970,00 (novecentos e setenta reais), para custear despesas 
com transporte para a cidade de Palmas – TO, sendo ida e volta, juntamente da Sra. 
Roosmabely Cândida de Araújo Moreira (acompanhante), dada a necessidade do paciente 
em  comparecer ao retorno médico no Centro Urológico de Palmas – TO, a ser realizado no 
dia 17/07/2023, às 08hrs. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da dotação orçamentária 
própria. 
 
Art. 3º. Nos termos do artigo 10º, da Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, que 
“dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores e 

demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte – 

MT e da outras providencias” e nos termos do item 16, do capítulo VI – Procedimentos e 
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item 6, do capítulo VII – Considerações Finais, ambos da Instrução Normativa SRH n. 
001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle 

de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 
2019, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e 
particulares em colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório de 
viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao  retorno  à  sede e restituir os 
valores  relativos às diárias recebidas em excesso. 
 
§ 1º. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 
apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após seu retorno, a Gerência de Finanças, 
conciliações e baixa de despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem devidamente 
preenchido, assinado pelo servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público, bem como, pelo 
seu chefe imediato, para que possa compor o processo da despesa. O Relatório de Viagem 
deverá ser formulário – padrão (Anexo IV), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, 
Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 
 
§ 2º. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 
apresentar a Coordenadoria de Finanças, o Relatório de Despesas de Adiantamento (Anexo 
V), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, 
de 29 de agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas devidamente 
preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro 
municipal e particulares em colaboração com o Poder Público deverá atestar. 
 
§ 3º. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao desconto integral 
imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais. 
 
§ 4º. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 
ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante justificativa 
fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a 
delegação de competência. 
 
§ 5º. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é 
respectivamente, da autoridade solicitante e concedente, cabendo a Gerência de Finanças, 
conciliações e baixa de despesas – GEREFICOBA, a análise, aprovação e/ou reprovação 
das prestações de contas, devendo dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o 
servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares 
em colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tiverem a sua prestação 
de contas com status de reprovada. 
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Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda e 
qualquer disposição em contrário. 
 

Registra-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.    

 
 

(Assinado eletronicamente) 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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TE DO CARGO DE "GENTE DE 'ISCALIZAdcO 4ANIT`RIA E "MBIENTAL � "'*4" LOTA�

DO NA 4ECRETARIA .UNICIPAL DE 4AkDE � 4.4 PARA EXERCER A FUNdcO DE "%/�

��(  ! �+*0.�0+ AMBOS RELATIVO AO �0�  ! .!#%/0.+  ! ,.!�

S+/ DE N� �������� CELEBRADO ENTRE A 1REFEITURA .UNICIPAL DE $ANABRA�

VA DO /ORTE x .5 E A EMPRESA 1*%2% �/ (��+.�0u.%+ �(%*%�+ (0�

 �� INSCRITA NO $ADASTRO /ACIONAL DE 1ESSOA +URgDICA x $/1+ SOB O N� ��

�������������� CUJO OBJETO e A CONTRATAdcO DE EMPRESA PARA REALIZAdcO

DE TESTES E EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A 4ECRETARIA .UNICIPAL DE

4AkDE x 4.4 ZELANDO PELA BOA EXECUdcO DO OBJETO PACTUADO EXERCENDO

AS ATIVIDADES DE GESTcO ORIENTAdcO CONTROLE E FISCALIZAdcO NOS TERMOS DA

LNSTRUdcO /ORMATIVA 4$$ /� �������� DE �� DE JULHO DE ���� VERScO �

QUE nDISPjE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE ROTINA E CONTROLE NA GESTcO ACOM�

PANHAMENTO CONTROLE E FISCALIZAdcO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO bM�

BITO�DO�PODER�EXECUTIVO�MUNICIPALz�

�JL �g %ESIGNAR O	A
 SERVIDOR	A
 #(!%�%� ,!.!/  ! �.�w&+ )1(�

(!.� �MATRgCULA FUNCIONAL N� ���� $1'�.' N� 			���			�		 E�MAIL INSTITU�

CIONAL SAUDE!CANABRAVADONORTE�ORG E TELEFONE SOB O N�� OCUPANTE DO CAR�

GO DE (ERENTE DE 1LANEJAMENTO E "DMINISTRAdcO EM 4AkDE LOTADA NA 4E�

CRETARIA .UNICIPAL DE 4AkDE � 4.4 PARA EXERCER A FUNdcO DE "%/��(  !

�+*0.�0+ /1,(!*0! PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR COMO SUPLENTE A

EXECUdcO DO CONTRATO ACIMA DESCRITO NOS IMPEDIMENTOS LEGAIS E EVENTUAIS

FALTAS�AUSfNCIAS�OU�IMPEDIMENTOS�DO�FISCAL�TITULAR�

�JL �b 0S	AS
 SERVIDORES	AS
 DESIGNADOS	AS
 NO ARTIGO �s E �s DESTA 1OR�

TARIA TOMARcO CIfNCIA DE SUAS RESPONSABILIDADES MEDIANTE A ASSINATURA DO

5ERMO�DE�"CEITE�DE�'ISCALIZAdcO�DE�$ONTRATO�

�JL �b 0	"
 (ESTOR	A
 DO $ONTRATO�"TA E�OU A $OORDENADORIA DE ACOM�

PANHAMENTO $ONTRATUAL E 'ISCALIZAdcO � $003%"$0/'* DAR` CIfNCIA DA

DESIGNAdcO DESTA PORTARIA AO FISCAL TITULAR E SUPLENTE DO $ONTRATO�"TA BEM

COMO DISPONIBILIZAR` AO 'ISCAL NOMEADO LOGO APhS A SUA NOMEAdcO EM

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART� ��s INCISO 9*7 DA *NSTRUdcO /ORMATIVA

4$$ /� �������� 7ERScO � DE �� DE +ULHO DE ���� BEM COMO ENCAMI�

NHAR` AOS REFERIDOS FISCAIS ChPIA DO EDITAL DA LICITAdcO DO PROJETO B`SICO

OU DO TERMO DE REFERfNCIA DA PROPOSTA DA $ONTRATADA CONTRATO�ATA CELE�

BRADO�E�OPORTUNAMENTE�DOS�ADITIVOS�CONTRATUAIS�SE�HOUVER�

�JL �g 0S DOCUMENTOS MENCIONADOS NO caput in FINE DO ART� �s DESTA

PORTARIA PODERcO SER DISPONIBILIZADOS TANTO EM MEIO FgSICO MEDIANTE PROTO�

COLO DE RECEBIMENTO COM DATA E HOR`RIO QUANTO POR MEIO DIGITAL DEVENDO

NESTE kLTIMO CASO SEREM ENCAMINHADOS VIA &�MAIL ESTABELECIDO NO ART�

�s�DA�PRESENTE�1ORTARIA�

�JL �g� 'ICA GARANTIDO AO 'ISCAL DO $ONTRATO AMPLO E IRRESTRITO ACESSO AOS

AUTOS�DO�PROCESSO�ADMINISTRATIVO�RELATIVO�AOS�$ONTRATOS�SOB�FISCALIZAdcO�

�JL �g 1ARA O EXERCgCIO DESSA FUNdcO NcO SER` ATRIBUgDA GRATIFICAdcO FI�

NANCEIRA�

�JL �b� &STA 1ORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAdcO E TER` VI�

GfNCIA�ATe�O�VENCIMENTO�DO�CONTRATO�E�DE�SUA�GARANTIA�QUANDO�HOUVER�

.=?AKLJ9�K=��,M:DAIM=�K=���MEHJ9�K=

$ANABRAVA�DO�/ORTE���.5�EM����DE�JULHO�DE������

	"SSINADO�&LETRONICAMENTE


&+j+��(!%0+*��.�w&+� !�)! !%.+/

1REFEITO�.UNICIPAL

#��%*!0!� +�,.!"!%0+
,+.0�.%��*����������#�,.!�� !���� !�&1($+� !�����

,+.0�.%��*����������#�,.!�� !���� !�&1($+� !�����

ÒDISPÍE SOBRE CONCESSÌO DE ADIANTAMENTO DE VIAGEM PA-

RA O SR. ROBSON MENDES MOREIRA, E Dç OUTRAS PROVIDæNCI-

AS.Ó

&+j+ �(!%0+* �.�w&+  ! )! !%.+/ 1REFEITO .UNICIPAL DE $ANA�

BRAVA DO /ORTE &STADO DE .ATO (ROSSO EM CONFORMIDADE COM O ART� ��s

INCISOS *** 997*** E 999 DA -EI 0RGbNICA .UNICIPAL E AS DISPOSIdjES CON�

TIDAS�NA�-EI�.UNICIPAL�N�����������NO�USO�DE�SUAS�ATRIBUIdjES�LEGAIS�E

�+*/% !.�* + A -EI .UNICIPAL N� ��� DE �� DE DEZEMBRO DE ����

QUE ydisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito, vice-prefeito, se-

cret�rios/assessores e demais servidores municipais, em viagem a servi�o

do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras providenciasz E O

DECRETO MUNICIPAL N� ��� DE �� DE JANEIRO DE ���� QUE ydisp�e sobre a

atualiza��o de valores para concess�o de di�rias, e d� outras provid�nci-

asz E A *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� �������� 7ERScO �� QUE yestabelece

Normas e Procedimentos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adian-

tamentos de Viagensz APROVADA PELO %ECRETO N� ��� DE �� DE AGOSTO DE

�����

$0/4*%&3"/%0 QUE DI`RIA CONSISTE NO AUXgLIO PECUNI`RIO CONCEDIDO A

TgTULO DE INDENIZAdcO PELAS DESPESAS COM ALIMENTAdcO E HOSPEDAGEM A

AGENTES POLgTICOS SERVIDORES PkBLICOS OU CONSELHEIROS MUNICIPAIS CONSE�

LHEIROS TUTELARES E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO QUE

SE DESLOCAREM TEMPORARIAMENTE DO MUNICgPIO PARA ESTRITO DESEMPENHO

DE SUAS ATRIBUIdjES DO CARGO E�OU PARA PARTICIPAR DE SEMIN`RIOS CONGRES�

SOS CURSOS DE APERFEIdOAMENTO E OUTROS EVENTOS DE INTERESSE DA MUNICI�

PALIDADE�

$0/4*%&3"/%0 QUE ADIANTAMENTO CONSISTE NA ENTREGA DE NUMER`RIO A

AGENTES POLgTICOS SERVIDORES PkBLICOS OU CONSELHEIROS MUNICIPAIS CONSE�

LHEIROS TUTELARES E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO CUJA

FINALIDADE SEJA CUSTEAR AS DESPESAS EFETUADAS DISTANTES DA SEDE DO MU�

NICgPIO COMO DESPESAS COM LOCOMOdcO URBANA INTERMUNICIPAL OU INTERES�

TADUAL NO CASO DE VIAGENS A SERVIdO DO MUNICgPIO� 5AMBeM AS DESPESAS

COM COMBUSTgVEL NO CASO DE A VIAGEM SER COM CARRO OFICIAL DO .UNICgPIO

OU CEDIDO PELO PRhPRIO SERVIDOR OU AGENTE POLgTICO 	SENDO QUE NESTE CASO

Sh PODERcO CUSTEAR DESPESAS COM COMBUSTgVEIS NcO ENTRANDO MANUTEN�

dcO COM MECbNICA E NEM PEdAS
 EM TRECHOS EM QUE NcO HAJA POSTOS DE

ABASTECIMENTO�VENCEDORES�DE�LICITAdjES�

$0/4*%&3"/%0 QUE NOS TERMOS DA *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� ����

���� 7ERScO �� QUE yESTABELECE /ORMAS E 1ROCEDIMENTOS PARA $ONCES�

ScO E $ONTROLE DE %I`RIAS E "DIANTAMENTOS DE 7IAGENSz APROVADA PELO

%ECRETO N� ��� DE �� DE AGOSTO DE ���� NO CAPgTULO 7 ITEM � e DE RES�

PONSABILIDADE DO 4ECRET`RIO DA 1ASTA yDEFERIR OU INDEFERIR AS DI`RIAS E�OU

ADIANTAMENTO SOLICITADAS POR SERVIDOR PkBLICO AGENTE POLgTICO OU CONSE�

LHEIRO MUNICIPAL E ASSINAR A RESPECTIVA 3EQUISIdcO�4OLICITAdcO DE &MPE�

NHO A SER ENCAMINHADA a $ONTABILIDADE PARA REALIZAdcO DE EMPENHOz E

AO $HEFE DO 1ODER &XECUTIVO APLICAR AS SANdjES ADMINISTRATIVAS CABgVEIS

PREVISTAS NA LEGISLAdcO VIGENTE 	CAPgTULO 7 � 3EPONSABILIDADE ITEM � DA

*NSTRUdcO�/ORMATIVA�43)�N�����������7ERScO���
�

�+*/% !.�* + QUE AS DI`RIAS SERcO CALCULADAS POR PERgODO DE �� 	VIN�

TE E QUATRO
 HORAS E CONCEDIDAS POR DIA DE AFASTAMENTO DO .UNICgPIO

INCLUINDO�SE OS DIAS DE PARTIDA E DE CHEGADA� /O CASO DE O AFASTAMENTO

OCORRER POR UM PERgODO DE ATe �� 	DOZE
 HORAS SER` COMPUTADO COMO MEIA

DI`RIA 	CAPgTULO 7* x 1ROCEDIMENTOS ITEM � DA *NSTRUdcO /ORMATIVA 43)

N�����������7ERScO���
�

�+*/% !.�* + QUE O VALOR DA DI`RIA INDICADA NO %ECRETO .UNICIPAL N�

�������� EM SEU "NEXO * OU OUTRO DECRETO QUE VIER LHE SUCEDER SER`

REDUZIDO EM ��� 	CINQUENTA POR CENTO
 QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE

DESLOCAR�SE PARA LOCALIDADES SITUADAS NUM RAIO DE ATe ��� KM DE DISTbNCIA

DO MUNICgPIO DE $ANABRAVA DO /ORTE 	CAPgTULO 7* � 1ROCEDIMENTOS ITEM �

DA�*NSTRUdcO�/ORMATIVA�43)�N�����������7ERScO���
�

�+*/% !.�* + QUE O VALOR DAS DI`RIAS SER` CONCEDIDO $0. OU 4&.

1&3/0*5&� /O CASO QUE HOUVER DESLOCAMENTO SEM PERNOITE O VALOR DE�

VIDO DA DI`RIA SER` DE ��� 	CINQUENTA POR CENTO
 DO VALOR DEVIDO DA DI`RIA

	CAPgTULO 7* � 1ROCEDIMENTOS ITEM � DA *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� ����

�����7ERScO���
�

���DE�+ULHO�DE������o�+ORNAL�0FICIAL�&LETRiNICO�DOS�.UNICgPIOS�DO�&STADO�DE�.ATO�(ROSSO�o�"/0�97***�\�/m������

DIARIOMUNICIPAL�ORG�MT�AMM�o�WWW�AMM�ORG�BR ��� "SSINADO�%IGITALMENTE

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
48
06
15
2c
-7
b8
0-
40
a3
-a
95
4-
da
43
3c
8f
e3
68
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



�+*/% !.�* + QUE AO AGENTE POLgTICO SERVIDOR PkBLICO CONSELHEIRO TU�

TELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER

1kBLICO QUE NcO PRESTAR CONTAS NO PRAZO M`XIMO DE �� 	CINCO
 DIAS kTEIS

DO SEU RETORNO FICA VEDADO a CONCESScO DE NOVA DI`RIA E�OU ADIANTAMENTO

DE PASSAGEM ALeM DE SE EFETIVAR O DESCONTO NA SUA FOLHA DE PAGAMENTO

DO MfS SUBSEQUENTE 	CAPgTULO 7** x $ONSIDERAdjES FINAIS ITEM � DA *NS�

TRUdcO�/ORMATIVA�43)�N�����������7ERScO���
�

�+*/% !.�* + A SOLICITAdcO CONTIDA NO MEMORANDO N� ���������

4.4$#/�DE����DE�JULHO�DE������

.!/+(2!�

�JL �g �+*�! !. AO 4R� .+�/+* )!* !/ )+.!%.� PORTADOR DO

$ADASTRO DE 1ESSOAS 'gSICAS DO .INISTeRIO DA 'AZENDA $1'�.' SOB O N�

�������������� O CORRESPONDENTE AO VALOR DE 3������ 	NOVECENTOS E SE�

TENTA REAIS
 PARA CUSTEAR DESPESAS COM TRANSPORTE PARA A CIDADE DE 1AL�

MAS x 50 SENDO IDA E VOLTA JUNTAMENTE DA 4RA� 3OOSMABELY $bNDIDA DE

"RAkJO .OREIRA 	ACOMPANHANTE
 DADA A NECESSIDADE DO PACIENTE EM COM�

PARECER AO RETORNO MeDICO NO $ENTRO 6ROLhGICO DE 1ALMAS x 50 A SER RE�

ALIZADO�NO�DIA������������aS���HRS�

�JL �g "S DESPESAS DECORRENTES DESTA PORTARIA OCORRERcO POR CONTA DA DO�

TAdcO�ORdAMENT`RIA�PRhPRIA�

�JL �g /OS TERMOS DO ARTIGO ��s DA -EI .UNICIPAL N� ��� DE �� DE DE�

ZEMBRO DE ���� QUE ydisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito,

vice-prefeito, secret�rios/assessores e demais servidores municipais, em

viagem a servi�o do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras

providenciasz E NOS TERMOS DO ITEM �� DO CAPgTULO 7* x 1ROCEDIMENTOS E

ITEM � DO CAPgTULO 7** x $ONSIDERAdjES 'INAIS AMBOS DA *NSTRUdcO /ORMA�

TIVA 43) N� �������� 7ERScO �� QUE yestabelece Normas e Procedimen-

tos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adiantamentos de Viagensz

APROVADA PELO %ECRETO N� ��� DE �� DE AGOSTO DE ���� O SERVIDOR PkBLICO

AGENTE POLgTICO CONSELHEIRO TUTELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES

EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO e OBRIGADO A APRESENTAR RELAThRIO DE

VIAGEM NO PRAZO DE �� 	TRfS
 DIAS kTEIS SUBSEQUENTES AO RETORNO a SEDE E

RESTITUIR�OS�VALORES�RELATIVOS�aS�DI`RIAS�RECEBIDAS�EM�EXCESSO�

c �g /O CASO DE %I`RIA O SERVIDOR PkBLICO AGENTE POLgTICO CONSELHEIRO TU�

TELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1O�

DER 1kBLICO FICA OBRIGADO A APRESENTAR NO PRAZO M`XIMO DE �� 	TRfS
 DIAS

kTEIS APhS SEU RETORNO A (ERfNCIA DE 'INANdAS CONCILIAdjES E BAIXA DE

DESPESAS � (&3&'*$0#" O 3ELAThRIO DE 7IAGEM DEVIDAMENTE PREENCHI�

DO ASSINADO PELO SERVIDOR PkBLICO AGENTE POLgTICO CONSELHEIRO TUTELAR OU

CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO

BEM COMO PELO SEU CHEFE IMEDIATO PARA QUE POSSA COMPOR O PROCESSO

DA DESPESA� 0 3ELAThRIO DE 7IAGEM DEVER` SER FORMUL`RIO x PADRcO 	"NEXO

*7
 DA *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� �������� 7ERScO �� APROVADA PELO

%ECRETO�N������DE����DE�AGOSTO�DE������

c �g /O CASO DE "DIANTAMENTO O SERVIDOR PkBLICO AGENTE POLgTICO CONSE�

LHEIRO TUTELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM

O 1ODER 1kBLICO FICA OBRIGADO A APRESENTAR A $OORDENADORIA DE 'INANdAS

O 3ELAThRIO DE %ESPESAS DE "DIANTAMENTO 	"NEXO 7
 DA *NSTRUdcO /ORMA�

TIVA 43) N� �������� 7ERScO �� APROVADA PELO %ECRETO N� ��� DE �� DE

AGOSTO DE ���� ACOMPANHADO DOS COMPROVANTES DAS DESPESAS DEVIDA�

MENTE PREENCHIDOS NO QUAL O SERVIDOR PkBLICO AGENTE POLgTICO CONSELHEIRO

TUTELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1O�

DER�1kBLICO�DEVER`�ATESTAR�

c �g 0 DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO ACIMA SUJEITAR` O SERVIDOR AO DESCON�

TO INTEGRAL IMEDIATO EM FOLHA DOS VALORES DE DI`RIA RECEBIDOS SEM PREJUgZO

DE�OUTRAS�SANdjES�LEGAIS�

c �g $ASO A VIAGEM DO SERVIDOR ULTRAPASSE A QUANTIDADE DE DI`RIAS SOLI�

CITADAS OCORRER` O RESSARCIMENTO DAS DI`RIAS CORRESPONDENTES AO PERgODO

PRORROGADO MEDIANTE JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA E AUTORIZAdcO DO DIRIGENTE

M`XIMO�DO�hRGcO�OU�ENTIDADE�ADMITIDA�A�DELEGAdcO�DE�COMPETfNCIA�

c �g " RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DAS VIAGENS E DA PRESTAdcO DE CON�

TAS e RESPECTIVAMENTE DA AUTORIDADE SOLICITANTE E CONCEDENTE CABENDO A

(ERfNCIA DE 'INANdAS CONCILIAdjES E BAIXA DE DESPESAS x (&3&'*$0#"

A AN`LISE APROVAdcO E�OU REPROVAdcO DAS PRESTAdjES DE CONTAS DEVENDO

D` CIfNCIA A (ERfNCIA DE 3ECURSOS )UMANOS QUANDO O SERVIDOR PkBLICO

AGENTE POLgTICO CONSELHEIRO TUTELAR OU CONSELHEIRO MUNICIPAL E PARTICULARES

EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO SE OMITIR DE PRESTAR CONTAS OU TIVE�

REM�A�SUA�PRESTAdcO�DE�CONTAS�COM�STATUS�DE�REPROVADA�

�JL �g� &STA PORTARIA ENTRAR` EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAdcO

REVOGANDO�SE�TODA�E�QUALQUER�DISPOSIdcO�EM�CONTR`RIO�

.=?AKLJ9�K=�

,M:DAIM=�K=�

�MEHJ9�K=

��KKAF9<G�=D=LJGFA;9E=FL=�

&+j+��(!%0+*��.�w&+� !�)! !%.+/

1REFEITO�.UNICIPAL

#��%*!0!� +�,.!"!%0+
,+.0�.%��*����������#�,.!�� !���� !�&1($+� !�����

,+.0�.%��*����������#�,.!�� !���� !�&1($+� !�����

ÒDISPÍE SOBRE CONCESSÌO DE DIçRIAS PARA SERVIDORA Pò-

BLICA, GABRIELA PEREIRA LIMA, E Dç OUTRAS PROVIDæNCIAS.Ó

&+j+ �(!%0+* �.�w&+  ! )! !%.+/ 1REFEITO .UNICIPAL DE $ANA�

BRAVA DO /ORTE &STADO DE .ATO (ROSSO EM CONFORMIDADE COM O ART� ��s

INCISOS *** 997*** E 999 DA -EI 0RGbNICA .UNICIPAL E AS DISPOSIdjES CON�

TIDAS�NA�-EI�.UNICIPAL�N�����������NO�USO�DE�SUAS�ATRIBUIdjES�LEGAIS�E

�+*/% !.�* + A -EI .UNICIPAL N� ��� DE �� DE DEZEMBRO DE ����

QUE ydisp�e sobre o regime de di�rias para o prefeito, vice-prefeito, se-

cret�rios/assessores e demais servidores municipais, em viagem a servi�o

do munic�pio de Canabrava do Norte Ð MT e da outras providenciasz E O

DECRETO MUNICIPAL N� ��� DE �� DE JANEIRO DE ���� QUE ydisp�e sobre a

atualiza��o de valores para concess�o de di�rias, e d� outras provid�nci-

asz E A *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� �������� 7ERScO �� QUE yestabelece

Normas e Procedimentos para Concess�o e Controle de Di�rias e Adian-

tamentos de Viagensz APROVADA PELO %ECRETO N� ��� DE �� DE AGOSTO DE

�����

$0/4*%&3"/%0 QUE DI`RIA CONSISTE NO AUXgLIO PECUNI`RIO CONCEDIDO A

TgTULO DE INDENIZAdcO PELAS DESPESAS COM ALIMENTAdcO E HOSPEDAGEM A

AGENTES POLgTICOS SERVIDORES PkBLICOS OU CONSELHEIROS MUNICIPAIS CONSE�

LHEIROS TUTELARES E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO QUE

SE DESLOCAREM TEMPORARIAMENTE DO MUNICgPIO PARA ESTRITO DESEMPENHO

DE SUAS ATRIBUIdjES DO CARGO E�OU PARA PARTICIPAR DE SEMIN`RIOS CONGRES�

SOS CURSOS DE APERFEIdOAMENTO E OUTROS EVENTOS DE INTERESSE DA MUNICI�

PALIDADE�

$0/4*%&3"/%0 QUE ADIANTAMENTO CONSISTE NA ENTREGA DE NUMER`RIO A

AGENTES POLgTICOS SERVIDORES PkBLICOS OU CONSELHEIROS MUNICIPAIS CONSE�

LHEIROS TUTELARES E PARTICULARES EM COLABORAdcO COM O 1ODER 1kBLICO CUJA

FINALIDADE SEJA CUSTEAR AS DESPESAS EFETUADAS DISTANTES DA SEDE DO MU�

NICgPIO COMO DESPESAS COM LOCOMOdcO URBANA INTERMUNICIPAL OU INTERES�

TADUAL NO CASO DE VIAGENS A SERVIdO DO MUNICgPIO� 5AMBeM AS DESPESAS

COM COMBUSTgVEL NO CASO DE A VIAGEM SER COM CARRO OFICIAL DO .UNICgPIO

OU CEDIDO PELO PRhPRIO SERVIDOR OU AGENTE POLgTICO 	SENDO QUE NESTE CASO

Sh PODERcO CUSTEAR DESPESAS COM COMBUSTgVEIS NcO ENTRANDO MANUTEN�

dcO COM MECbNICA E NEM PEdAS
 EM TRECHOS EM QUE NcO HAJA POSTOS DE

ABASTECIMENTO�VENCEDORES�DE�LICITAdjES�

$0/4*%&3"/%0 QUE NOS TERMOS DA *NSTRUdcO /ORMATIVA 43) N� ����

���� 7ERScO �� QUE yESTABELECE /ORMAS E 1ROCEDIMENTOS PARA $ONCES�

ScO E $ONTROLE DE %I`RIAS E "DIANTAMENTOS DE 7IAGENSz APROVADA PELO

%ECRETO N� ��� DE �� DE AGOSTO DE ���� NO CAPgTULO 7 ITEM � e DE RES�

���DE�+ULHO�DE������o�+ORNAL�0FICIAL�&LETRiNICO�DOS�.UNICgPIOS�DO�&STADO�DE�.ATO�(ROSSO�o�"/0�97***�\�/m������

DIARIOMUNICIPAL�ORG�MT�AMM�o�WWW�AMM�ORG�BR ��� "SSINADO�%IGITALMENTE
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